PARECER Nº 1039, DE 2009
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1331, DE 2007

            De iniciativa da nobre Deputada Dárcy Vera, o Projeto de Lei nº 1331, de 2007, autoriza o Poder Executivo a implantar o Restaurante Popular Bom Prato nas dependências do Hospital do Câncer de Barretos (Fundação Pio XII).

 

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.

                       Vem, agora, a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciada nos seus aspectos constitucionais, legais e jurídicos.

                       Ao fazê-lo, denotamos que a matéria, alvo da proposta, é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, conforme o que reza a Constituição Paulista.

                      Cabe ressaltar, ainda, que a proposição não merece reparos de ordem legal e jurídica, estando, assim, em condições de prosperar.

                      Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 1331, de 2007.

a) Baleia Rossi – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 7-5-2008.

a) Fernando Capez – Presidente

Davi Zaia – Roque Barbiere – Fernando Capez – Ana Perugini – André Soares – Rui Falcão 
